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2.1. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS EXPLÍCITOS 
 

 Legalidade Administrativa: O Administrador 
Público só poderá fazer aquilo que a lei 
MANDA ou AUTORIZA. 

 Impessoalidade (Finalidade): Devemos 
estudar esse Princípio em duas situações: 

1ª: Tudo o que o Administrador Público fizer 
será de acordo com o interesse coletivo. 

2ª: O Administrador não poderá se utilizar de obras ou serviços para promoção pessoal ou 
para promoção partidária. 

 

art. 37 § 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
 

 
 Moralidade Administrativa: O ato do Administrador Público deve ser, além de LEGAL, 

MORAL. 

 Publicidade: Também se divide em duas situações: 

1ª: O ato deve ser publicado em Diário Oficial para terem seus efeitos. 
2ª: O ato publicado deve se tornar público.  
 

Lei 12.527/2011  
art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis 
de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:  
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional;  
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, ou as 
que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;  
III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;  
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;  
VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, 
assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;  
VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 
familiares; ou  
VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em 
andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

 



 

 

5.1 DEFINIÇÃO: 

A percentagem ou porcentagem (do latim per centum, significando “por cento”, “a cada 
centena”) é uma medida de razão com base 100 (cem). 

É um modo de expressar uma proporção ou uma relação entre 2 (dois) valores (um é a 
parte e o outro é o inteiro) a partir de uma fração cujo denominador é 100 (cem), ou seja, é dividir 
um número por 100 (cem). 

Sendo assim: 

X % = X/100 e vice-versa, ou seja, toda porcentagem é uma fração de denominador 100 e 
toda fração de denominador 100 representa uma porcentagem. 

 

 5.2 o que devemos saber sobre Porcentagem? 

• É muito importante sabermos calcular os valores básicos de 1% e 10%. 

• 1%: basta movimentar a vírgula duas casas para a esquerda. 

• Ex: 1% de 170 = 1,7 1% de 354 = 3,54 1% de 456,7 = 4,567 

• 10%: basta movimentar a vírgula uma casa para a esquerda. 

Ex: 10% de 170 = 17,0 10% de 354 = 35,4 10% de 456,7 = 45,67 

 

Exemplo Resolvido 

II. Um jogador de futebol, ao longo de um campeonato, cobrou 75 faltas, transformando 
em gols 8% dessas faltas. Quantos gols de falta esse jogador fez? 

8% de 75 = 8/100  x 75  = 6 

100 

Portanto, o jogador fez 6 gols de falta. 

 

Exercícios 

1. Um funcionário do TRF4 investiu em ações da empresa X. O valor total dessas ações 
(todas de mesmo valor ) , na compra , foi de R$ 27.000,00 e na venda , R$ 32.400,00.Assim 
podemos afirmar que o ganho percentual do cliente foi de  Uma televisão que custava R$ 2.800 
sofreu um aumento, passando a custar R$ 3.360. A taxa de aumento foi de: 

a)  30% 

b)  50% 

c)  10% 

d)  20% 

e)  15% 

 



 

 

 

9.1. O PAPEL DOS DIVERSOS INSTRUMENTOS LEGISLATIVOS 

9.1.1. CONSTITUIÇÃO 

A fonte principal do Direito Tributário é a Constituição Federal, onde constam os princípios 
que regem o sistema, as espécies tributárias e as imunidades. Recorde-se que a Constituição 
Federal não cria obrigações tributárias, não institui tributos, mas sim outorga competências 
tributárias.  

As emendas constitucionais, desde que não ofendam as cláusulas pétreas, podem alterar e 
outorgar novas competências tributárias ou imunidades. 

 

9.1.2. LEI COMPLEMENTAR 

Objetiva explicar a norma despida de eficácia própria. 

O art. 146 da CRFB/88 exige este tipo de lei para complementar outras disposições, dirimir 
conflitos de competência, regular limitações constitucionais ao poder de tributar e para fixar 
normas gerais de Direito Tributário, especialmente sobre: 

 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta 
Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, 
das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239.  

 

9.1.2. TRATADOS INTERNACIONAIS 

O art. 98 do CTN dispõe que os tratados e as convenções internacionais revogam ou 
modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha. Uma vez 
incorporados ao ordenamento jurídico interno, obedecido ao ciclo de formação antes referido, os 
tratados e as convenções internacionais passam a ter o mesmo grau de paridade normativa das leis 
ordinárias, não havendo, portanto, posição de supremacia hierárquica frente à legislação interna. 

 

9.1.3. LEI ORDINÁRIA 

A lei ordinária é o instrumento de imposição tributária. Enquanto a Constituição define 
competências tributárias e lei complementar suplementa o texto constitucional, a lei ordinária é a 
que, via de regra, institui o tributos. 

Portanto, a lei ordinária deve fixar com clareza a alíquota, a base de cálculo, o sujeito 
passivo, a multa e o fato gerador. Deve ser minuciosa, sem indicações genéricas. 

 

9.1.4. DECRETO 

Decreto é um ato normativo que emanado pelo autoridade máxima do Poder Executivo.  



 

 

 

 

 

 

 

Voz é a forma assumida pelo verbo para 
indicar a relação entre ele e seu sujeito 

 

10.1 VOZ ATIVA   

 O professor abriu a gramática.  

 

Na frase acima, o professor pratica a ação expressa pelo verbo. É um sujeito agente. A 
gramática recebe a ação expressa pelo verbo. É um objeto direto.  

Para passar uma oração da voz ativa para a voz analítica, é necessário que haja objeto 
direto, pois esse termo será o sujeito da voz passiva.  

 

10.2 VOZ PASSIVA 

A voz passiva é marcada principalmente pela circunstância de que o sujeito passa a sofrer a 
ação.  Como é construída tanto com o auxílio verbo ser (passiva analítica ou com auxiliar), como 
com o pronome se (passiva sintética ou pronominal), suas nuances de emprego textual devem ser 
observadas com atenção. 

 

 A rua foi interditada pelos manifestantes.  

 

A rua  sofre a ação expressa pelo verbo. Trata-se de um sujeito paciente. Os manifestantes  
é o elemento que pratica a ação de interditar. É o agente da passiva. 

  

A voz passiva pode ser: 

Analítica: formada pelo verbo ser + o particípio do verbo principal. 

Sintética ou pronominal – formada pelo verbo principal na 3o. pessoa, seguido do pronome se  

 

10.2.1 Passiva Analítica  
 Os concurseiros farão a prova amanhã. 

 O teste foi resolvido a tempo pelos alunos.  

 

TRANSFORMAÇÃO DA ATIVA PARA A PASSIVA ANALÍTICA 

objeto direto – sujeito 

SER no tempo do verbo + particípio 

sujeito – agente da passiva 

 

A passiva analítica SEMPRE terá um verbo a mais que a ativa. 

 


